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REQUERIMENTO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo 

Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de Leis REQUER à Mesa Diretiva 

ouvida o Soberano Plenário, que seja remetido expediente ao SAMU – SERVIÇO 

AMBULATORIAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DE CAMPO MOURÃO, com cópia 

ao Poder Executivo, solicitando as seguintes informações: 

A) A Central Operativa da Rede de Urgência e Emergência, não possui 

sede no Município, qual a possibilidade de haver uma Central em nossa cidade, 

para agilizar os atendimentos quando solicitados? 

B) Informe os telefones utilizados para chamada de emergência com 

atendimento do serviço ambulatorial de urgência e emergência de Campo Mourão.  

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente proposição tem por objetivo solicitar informações do SAMU, 

referente à Central Operativa da Rede de Urgência e Emergência, pois como Campo 

Mourão é uma das cidades consociadas pela Rede de Atendimento, tem ocorrido casos 

em que houve a demora nos atendimentos, e em decorrência, pessoas infelizmente vindo 
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a óbito, assim requisito a empresa uma posição e resolução para tal problema, que tem 

afetado diretamente nossa população. 

Ainda, acrescento o registro de moradores de Campo Mourão, não lograr êxito 

no atendimento diretamente com o SAMU, ora, ligam ao corpo de Bombeiros para que 

eles informem a Central Operativa da Rede de Urgência e Emergência. 

Sem mais, seja remetido ao Soberano Plenário.  

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 

Estado do Paraná, em 13 de março de 2025. 

 
 
 
 
 

MARCIO BERBET 
Vereador 
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